
 

ERRATA AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00037/2026  

LICITAÇÃO Nº. 00002/2026 - MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL  

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

 

A responsável técnica pela elaboração do Termo de Referência, Sra. Schneider Paiva – CREA/RNP nº 

160514957-8, informa que, no item referente à inversão de fases, houve mero equívoco material de 

digitalização/redação do texto, apesar de o artigo legal mencionado estar corretamente indicado, nos termos do art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Esclarece-se que tal inconsistência não ocasiona qualquer prejuízo à formulação das propostas, à competitividade 

do certame ou à disputa entre os licitantes, tratando-se apenas de correção formal para adequação da redação ao 

procedimento efetivamente adotado. 

Dessa forma, apresenta-se a presente ERRATA para fins de correção do texto: 

ONDE SE LÊ: 

5. INVERSÃO DE FASES 

5.1 O procedimento licitatório adotará a inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

realizando-se inicialmente a etapa de julgamento das propostas e, posteriormente, a habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

LEIA-SE: 

5. INVERSÃO DE FASES 

5.1 O procedimento licitatório adotará a inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

realizando-se inicialmente a etapa de habilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e, 

posteriormente, julgamento das propostas. 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Termo de Referência. 

 

Glória do Goitá/PE, 20 de maio de 2026. 

__________________________________ 

Schneider Paiva 

CREA/RNP nº 160514957-8 


